
PREFEIT RA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
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Monte Azul Paulista, 09 de Outubro de 2025.

Senhor Presidente

venho à presença de vossa Excelência, nos termos
do AÉigo 31 da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista,
combinado com o Artigo 66, § 10, da Constituição Federal, comunicar o
Veto Parcial ao Projeto de Lei no 1586, de 26106125 que dispõe sobre: A
concessão do benefício fiscal da tarifa residencial social nos seruiços
públicos de Abastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista- SAEMAP na prestação de seruiço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências,
consubstanciado no respectivo Autógrafo n.o. 2069, de 07 ll0l25,
conforme segue: VETO PARCIAL ao INCISO I, do Attigo 20, do Proieto de
Lei no 1586, de26lO6l25, ou seja:

Artigo 20 ........

I - estar registrado no CadÚnico ou no Sistema Cadastral que venha
sucedê-lo.

Fundamentacão do Veto:

A proposição legal aprovada, estabetece, como critério de acesso à Tarifa
Social apenas a inscrição no Cadastro Unico (CadUnico) ou sistema que
venha substituÊlo.

Entretanto, é necessário esclarecer que o CadÚnico não se restringe às
famílias de baixa renda, contemplando também pessoas inscritas em
programas sociais diversos, inclusive ações voltadas a idosos e à terceira
idade, disponibilizadas à população independentemente da renda familiar'

Dessa forma, a adoção irrestrita do inciso em questiío incluiria de forma
desproporcional quase metade da população do município de Monte Azul
Paulista como beneficiária da Tarifa Social, mesmo aqueles que não se
enquadram no perfil de vulnerabilidade socioeconômica.

Isso acarretaria:

- Distorção do público-alvo da política pública, que deveria priorizar
famílias de baixa renda;

Página I

oFÍcÍcro No.4s7l202s

- Risco à sustentabilidade econômico-financeira do Sistema de
abastecimento e esgoto, comprometendo a manutenção dos seruiços;
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- Violação ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, capuÇ da
Constituição Federal), uma vez que o recurso público seria distribuído de
maneira não focalizada;

- Ofensa ao princípio da razoabilidade e da seletividade no gasto público,
assegurado pelo aÉ. 30, I e IU da Constituigão Federal, que impõe ao
Estado o dever de combater as desigualdades sociais e priorizar os mais
vulneráveis;

- Potencial afronta ao princípio da Justiça distributiva, previsto também na
Lei Orgânica do Município, q_ue impõe a destinação dos recursos sociais às
famílias efetivamente necessitadas.

PoÍtanto, o veto ora apresentado busca resguardar a focalização da Tarifa
Social às famílias em situação de vulnerabilidade, garantido a correta
aplicação dos recursos públicos, a manutenção da equidade social e a
observância dos princípios constitucionais da razoabilidade, eficiência e
interesse público.

Diante das razões expostas, VETO O INCISO L do Artigo 2o do Projeto de
Lei no.1586/25, consubstanciado no respectivo Autógrafo no.2069, de
O7l1:0l25, submetendo a decisão à apreciação dos nobres Vereadores
dessa Egrégia Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo
para apresentar a Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

M UEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azu! Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD, Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de2O25.

Dirijo-me a Vossa Excelência parã comunic€rr e que possa tomar as devidas
providências, que esta Câmara Municipal, na 21" Sessão Ordinária realizada em 16
de dezembro de 2.025, APROVOU O VETO PARCIAL, encaminhado por meio do
vosso Ofício no 45712025 datado em 0911012025 e protocolizado nesta Casa de Leis
sob o no 2968 em 1011212025, referente ao Autógrafo 206912025 de O7l'lOl2O25
extraído do Projeto de Lei no í.586, de 28 de agosto de 2025, de vossa autoía,
que "Dispõe sobre a concessão do beneficio Íiscal da tarifa residencial social nos
serviços públicos dê Abastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista - SAEMAP na prestação de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências".

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo para apreseniar à Vossa
Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinte consideração.

^t /
.'i // ,,, 1,1t't

''*lÍ§ónr RoDRrcuEs
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXÍIIO. SENHOR
MARDQUEU SILVIO FRANCA
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

DATA. 
,,

HORÁRIO: : HORAS

PREFEITI,RA AZUL PÂUIISTA

Senhor Prefeito:



IT o íp
ESTADO DE S

Praça Rio Branco. n." g

Capítulo I
DA EITGIBILIDADE

U P U s
AO PAULO
6 - CEP 14.730_000

DISPÕE SOBRE: Concessão do benetrcio fiscat da tarifa
residencial socaal nos serviços públios de Abastecimento
de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de
Monte Azul paulista- SAEMAP na prestação de serviço de
Atrastecimento de Água e Esgotamenb Sanitário e dáoutras providências.

MARDOUEU SILVIO FRÂI{CA. prefeito do Município deMonte Azur paurista, Estado de são pauro, no uso de suas atribliçõeslegais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte AzulPaulista-SP., A,ROVOU e ele SAI{CIO'{A e pRO*íULGA a seguinte Lei:

Ârt. 10. Fica instituída a tarifa residenciar sociar de água e esgoto no município deMonte Azur paurista-sp., atendido pero serviço de Abastecim€[to Autônomo deAgua e Esgoto ê Mêio Ambiêntê de ironb Azur paurista- sAEÍrrAp n" p."rt"çâo a"serviços de abastecimenb de água e esgotamento sanitário.

5 r". É denominada Tarifa sociat de Água e Esgoto a categoria tarifária sociar do6serviços de abastecimento de água e esgoto destinada à g*po" ramitiaÀ oebaixa renda com rcnda per capita de até meio salário míiimo, qr" 
"i""Ju 

a,diretrizes previstas nesta Lei.

AÉ. 20' Terá direito a târifa residenciar sociar os usuários quê atendam a peromenos um dos seguintes critérios:

[- pertêncer a famíria gue tenha, entre seus membros, pê'soa oom deficiência oupessoa idosa com 65 (sessênta e cinco) anos de idade ou ma;s que *apÃr"'naopossuir meios de prover a pópria manutenção nem de êla provida po, .r.família e que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei no g.7 +Z:, ãi I aedezembro de 1993 (Lei orgânica da Assistênciâ sociar), aeneficio de preshção
Continuada (BpC) ou benêficio equivalente que venha a sudêlo.
II - esrar desemprêgado, sêndo quê o útümo salário seja, no máximo, I (um)salário mínimo, desde que tenha consumo máximo de 15m3/mê, ser titurar daconta há mais de 9O dias e não ênha sido demitido por justa qtus.r;

III - residir em área especjal de interesse social.
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§ 10 Não serão incluídos no élculo da renda per capita do grupo familiar de que

trata esta Lei os valores Íecebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de
qualquer outro bêneficio que venha a substituÊlos.

§ 20. Na hiÉtese mencionada no inciso III deste aÉigo o tempo máximo de

concessão da tarifa social será de 12 (doze) meses, podendo seÍ prorrogada por

igual período desde que a condição do usuário seia mantida.

Art. 30 o usuáío beneficiado com a Tarifa Social de Água e Esgoto perderá o
beneício quando o preslador do serviço, por meio de atendimento técnico
qualificado, detectar e oompnovar qualquer um dos sêguintes atos irregulares:

I - interyenção nas instala@s dos sistemas públicos de água e esgoto que possa

afetar a eficiência dos servk;os;

II - danificaÉo pr,oposital, inversão ou supressão dos equipamentos destanados
ao s€rviço;

tU - ligação clandestina de água e esgoto;

n, - compaÉithamento ou interligação de instalações de beneficiários da Tarifa
Social de Água e Esgoto @m outÍos imóveis não informadoe no 6dastÍrr;

V - incoerências ou informações inverídicas no cadastro ou eín qualquer momento
do processo de prestação do beneírcio.

Parágrafo único. Quando detectdo qualquer um dos abs an€gulãrcs prevastos
nos incisos I a v do caput dete artigo, o prêstador do senrk;o deverá notificar a
unidade usuária beneficiada na faürra, por pelo menos 3 (três) mses, com a
descrição da irregularidade e a solicitação da regularizaÇo da condição da
unidade antes de rctirá-la do banco de beneficiários da Ta.ifa Social de Água e
Esgoto.

CaoÍtulo tI
DA EFETIVACÃO

AÊ. 40 A classificação do usuário na categoria tariÍária social deverá ser feita
automaücamênte pelo pÍ€stador do serviço, com base êm iÍformaçõ€s obtidas no
CadÚnico e nos bancos de dados já uülizados pelos prestadores.

§ 10 O pÍestador do sêrviço deverá atualizar e encaminhar à Entidade Reguladora
Infranacional (ERI) e às demais autoridades @mpe&ntes, no mínimo
anualmente, relatório de que constem os usuários contemplados com o benefcio.

-l
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I _20 
() reratório de que trata o § 10 destê aÉigo deyeÍá @ntêr todas asinformações necessárias e demandaãas peta inr responsáver, a seÍem deftnidasêm regulamentaçâo posterior.

§ 3o para atendimento ao disposto no caput d€ste artigo, a classificaÉo, amanutenção e a atuarização das informa@s deverão *nJd,,, o ,ãi# -"i,recente no Cadúnico.

I oo o usuário que saüsfizer aos critérios de eregibiridarre da Tarifa sociat deAgua e Esgoto dêvêrá ser incruida na câtegoria ta*rá.i" 
""a"1 úã plãio. ooserviço, sem necessidade de prévia comuniãção ao usuário.

Art' 50 para crassificação das unidades usuárias na Tarifa sociar de Água e Esgotoque não foÍ€m identificadas automaticamente, os usuários a..a" ãrür.l 
"o"cenüo§ de atendimenb do_prestador de seÍviços para cadastramento, @m odocumento oficiar de identificação oo responsiíver famitiar 

" u, a* áiint .documentos:

I - comprovante de cadastramento no Cadúnico;

II - cartão de benetrciário do BpC; ou

Iu - extrato de pagamenb de beneficio ou decraração fqne<rda pero rnstitutoNâcionar do seguro sodar (rNss) ou outro rcgame de preyioêdcia .""i"r 
-p,iori.o

ou privado.

§ 10 0 prestador não podeÉ êxigir documentos diyersos dos oonstantes do caputdestê artigo para a crassiftcação e a aürarização das unidades usuárias na TarifaSocial de Água e Esgoto.

§ 20 A não crassificaÉo das unidades usuárias na Tarifa sociar de Água e Esgotoapós apresentação de documênbs pÍevisto§ no caput de* ârtigo moüvará oentendimento de cobrança indevida por paÍte do prestador do seryiã.

§ 30 0 prestador do servip deverá dispor de mêios fisicos e yiÉuais, de fácitidentificação e acêsso, para recepção dc documentos pr?visb6 no caput dêsteaÉigo e classificação da unidade usúria na @tegoria tarifária sociat.
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P LI A

cAPÍTuLo ry
DO DESCONTO E SEU FINANCIAMENTO

Art. 60 0 varor da Tarifa sociar de Água ê Esgoto de gue trata 6ta rei consistiráem penoentual de desconto de 500/o (cinquenta por cento) sobÍe a târifa aplicávelà primeira faixa de @nsumo, observadas as dir€bizes nacionais determinadas
pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Basico (ANA).

§ 10 0 varor de que trata o câput de§te artigo será apricado @s primeiros 15 m3(quinze metros cúbicos) por residência classificada no beneficio, e sobre oexcedente de consumo podeÉ ser cobrada a tariÍa regular.

§ 20 0s critérios e o pêr.entuat estaberecados ne§te aÉigo corresponderão apadrõ€s mínimos a serem obsenrados peros titurares dos Lrviços púutios aeágua e êsgoto, sêm impticâr revogação ou invaridação de regras, critérios oudescontos tarifários já instituídos êm seus teritórios.

§ 30 A instituição da Tarifa de Água e Esgoto, nos EnnG desta L€i, deveráprêserlvar o direito adguirido e somentê será eficaz em re*a@ ao pre§tador doserviço mediante pÉvia recomposiÉo do equilíbrio econamico-rln"ioi- aocontrato, observada â tegislação apliével,

Att, 70 A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá seguir, prcÍerencialmente, anorma de refeÉncia sobre estrutura tarifaria da ANA,

§ 10 caso a ERr compe*nte para o contrato não adira à norma de refeÉocia daANA sobíe estrutura tarifária, a ,entidade reguradora deverá ertitar normat,vopróprio e disponibiliá-lo êm seu sítio eletr6niá.

§ 20 Nos câsos em que não exista categoria tarifáraa sociat, o contrato deprestação de sêrviçú6 deveÉ ser adequadã, para incruí-ra, n" p."=o ã"L za(vinte e quatro) meses, contado da data de entradâ em vigor desta Lei, na formade ato normativo publicado pela ERI competente.

Art. 80 A Tarifa Social de Água e Esgoto será financiada, prioritariamente, pormeio de subsídio cruzado, consistente no rateao de seu cus entre as demaascâtegorias de consumidoÍês finais aEndidas pero pre§tado. ao ,erriço,proporcionalmente ao @nsumo.

§- 10 Nos @sos em que â câtegoria terifáriã scrciar houver süro instituída 0ualterada, o prêstador do serviço teÉ direito ao reequitíbrio .-nO-i--ni"iài-
do contrato, e o custo da Tarifa sociat de Água e Esgoto seÉ dividido ênbe osoutros blocos e câtegorias de consumidores da área dê atuação ao p.estaai. aosewiço.

.1
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tarifa deverá ser reequilibrada

AÉ, 90. As despesas r*T=T* da execuçâo desta tei aorrerão por @nta dasdotações orçamentárias póprias, * r,.r"-rãJ"lE n.""oa*.
Art. 1Oo. O poder Execuüyo regutamentará esta l_êia contar da data tle sua publicação o prazo de 90 (novênta) dias

ârT;llrkif"Hl#:I: "' visor na da* de sua puuicação, revosadas as
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Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, 1g de Dezembro de 2O25.

EU
Prefeito do Município

Monte Âzul Paulista-Sp.

)

FRANçA


